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	RESUMO

Este trabalho propõe-se a analisar, sob a ótica da Análise de Discurso de linha francesa – AD –, o funcionamento da ironia no discurso jurídico, a partir da relação entre as marcas prosódicas que a caracterizam e o confronto de sentidos que aí se estabelece. Este estudo concretiza-se a partir de dados coletados em dois júris de grande repercussão na cidade de Pelotas, RS, registrados em vídeo e em áudio. A análise do material coletado tem como pressupostos os fatos de que as palavras possuem uma opacidade de sentido que pode e deve ser explicitada e de que a ironia pode ser caracterizada discursivamente através de marcas prosódicas. O primeiro ponto discutido refere-se à constituição do discurso jurídico como forma de assujeitamento, que faz crer numa suposta liberdade e numa enganadora igualdade de condições entre os indivíduos. Para tanto, criam-se rituais com mecanismos discursivos específicos como aquele praticado em um júri penal. A linguagem, nesse caso, é marcadamente subjetiva, opondo-se à pretensa neutralidade e objetividade do texto da lei, o qual busca, através da “literalidade”, transmitir, ao indivíduo, uma suposta segurança às suas indagações sobre direitos e deveres no convívio social. O segundo aspecto enfocado pelo trabalho diz respeito ao uso da ironia como um dos recursos essenciais na argumentação articulada pelo promotor. A ironia coloca em jogo sentidos diferentes daqueles apresentados na linearidade do discurso, que devem ser apreendidos pelo interlocutor, para que ela exerça o seu papel, principalmente em um júri, em que os principais interlocutores são os jurados, aqueles que decidirão sobre qual discurso sairá vencedor: o do advogado de defesa ou o do promotor. Encerrando os pressupostos teóricos, analisam-se teorias prosódicas que embasam o estudo das marcas encontradas em palavras que expressam ironia, como o alongamento da sílaba tônica e o deslocamento ou ênfase do acento secundário nas palavras. Parte-se, então, para a análise do corpus, buscando-se explicitar os efeitos de sentido presentes no discurso irônico, elementos primordiais na argumentação articulada pelo promotor. O resultado da discussão levada a efeito neste estudo é o de que as formas de cerceamento do discurso jurídico são postas em xeque através do recurso da ironia, a qual apresenta, na sua materialidade, uma heterogeneidade mostrada e marcada prosodicamente.
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